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Denomina Rua Herminio Rodrigues da
Costa o logradouro público localizado
•no Bairro de Vila Maria - CADLOG
64.337-8, e dá outras providências.

Gabinete Vereador Wadih Mutran
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•	 Ant,00'. 2° - O Poder Executivo regulamentará esta Lei no
prazo de 30 (trinta) dias contados a partir de sua publicação.

M.
PkT. 3° - As despesas

correrão por conta das otações orçamentárias próprias suplementadas se
necessário.

"At.
A)4. 4° - Esta lei entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.
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ART. 1° - Fica denominado de Rua Herminio Rodrigues

da Costa o logradouro público inominado, localizado no Bairro de Vila Maria -
CADLOG 64.337-8.

( com a execução desta Leicom a execução desta Lei
próprias suplementadas se

cite/11174
Sala das Sessões,

WADIH MUTRAN
Vereador

P.P.B.

Impem Me Sendpil granou a. CLISP.




